Of. nº 1.029/15-SG.						
Esteio, 25 de novembro de 2015.


Exmo. Sr. Gilmar Rinaldi,
Prefeito Municipal,
Paço Municipal Clodovino Soares,
Nesta Cidade.



Senhor Prefeito,


[bookmark: _GoBack]A Câmara Municipal, acolhendo proposição do vereador Marcelo Kohlrausch, aprovada em sessão ordinária de 24 de novembro, solicita que Vossa Excelência determine à Secretaria competente a elaboração de um estudo para incluir, nas alterações do Plano Diretor, a instalação de uma Indústria e Comércio de Cervejas Artesanais.

Segundo o vereador, este ramo de cerveja vem crescendo e se desenvolvendo em todo o Estado do Rio Grande do Sul, inclusive com reconhecimento nacional e internacional. Porém, infelizmente, em nosso Plano Diretor atual, não existe previsão legal para este tipo de empreendimento, o que pode gerar prejuízo para empresas que querem se estabelecer em Esteio, bem como para o município, que deixa de arrecadar tributos e de gerar novos empregos. 

Sem mais e na expectativa da boa acolhida, enviamos votos de consideração e apreço.








Leonardo Dahmer,
Presidente.


